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EXPEDIENTE

 

LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2018

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de pedra brita, 
pedra graduada, pó de pedra, pedrisco, pedra rachão, pedra “bota 
fora” e pedra “bica corrida”, para trabalhos de pavimentação viária 
executados pela Secretaria Municipal de Transporte e Infraestru-
tura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 568.081,00 (quinhentos e ses-
senta e oito mil e oitenta e um reais).
DATA: 26 de julho de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 343/2017
Pregão Presencial nº 133/2017
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: IDS Desenvolvimento de Software e Assessoria 
Ltda
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 111.600,00 (cento e onze 
mil e seiscentos reais)
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se a vigência até 13 de junho de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.

Prudentópolis, 13 de junho de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

RESOLUÇÃO Nº008/2018-CMDCA

Dispõe sobre a aprovação da criação,
no âmbito do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente,

 da Comissão Temática de natureza 
temporária. 

 Considerando a Reunião Ordinária realizada na data de 
04 de julho de 2018;
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis - PR, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do 
Adolescente e de acordo com a  Lei Municipal 2.143/2015.

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar a criação, no âmbito do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Comissão 
Temática, de natureza temporária, responsável pela organização 
de Audiência Publica do Plano Decenal Municipal dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes de Prudentópolis, formadas por mem-
bros titulares, suplentes e convidados, conforme composição 
abaixo:
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1.Comissão Temática Temporária: 

Representante Não Governamental Representante Governamental 
Marinês Gerega Andrea A. Esteves Mendes Pontarolo 

Daniel Oishi Hiramine Cláudia Regina Gaiovicz 
Dircelene Bohaczuk Boris Kopanski 
Francielli Kothwitz Fernando Demenech 

Ilisio Bosak Terezinha Mazur 
 Maria Aparecida Traczewski Ana Emanuela Gruscoski 

  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
da publicação.

Prudentópolis, 04 de julho de 2018.

ANDRÉA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidente do CMDCA
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